
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe  sobre  a  indicação  de  Repintura  de
Faixa de Pedestre enfrente ao Posto de Saúde
do Bairro Bau com a Lixeira .  
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos-LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

                             Justificativa  
Conforme reivindicação dos moradores, esta solicitação se faz necessária pelo fato de que as

poucas sinalizações de trânsito existentes no referido bairro encontram-se com as pinturas apagadas,
sendo necessário sua revitalização para evitar futuros acidentes, uma vez que é comum os veículos
trafegarem em alta velocidade, trazendo riscos aos pedestres, bem como a crianças e idosos. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de julho de 2025.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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